
P
: 

E
S

T
A

D
O

 -
 C

A
D

_
B

_
B

R
 -

 4
 -

 0
7
/0

1
/2

6
  

B
4
-B

9
 -

 
P

: 
E
S

T
A

D
O

 -
 C

A
D

_
B

_
B

R
 -

 4
 -

 0
7
/0

1
/2

6
 

B
4
-B

9
 -

 

S
u
p

o
rt

e
 G

ra
fi

co
 -

 E
S

T
A

D
O

C
O

R
V

V
 1

9
/1

2
/1

1

?
*

*
?

n
e

w
su

p
?

*
*

?

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 � ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩Ο ΠΑΡΑ 
ΕςΕΝΤΥΑΛ Ε ΦΥΤΥΡΑΣ ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΦΡΑΛDΑΣ DΕΣΧΑΡΤℑςΕΙΣ Α ΣΕΡ 
ΟΦΕΡΕΧΙDΟ ΑΟΣ ΠΑΧΙΕΝΤΕΣ ΓΕΡΙℑΤΡΙΧΟΣ Ε ΙΝΦΑΝΤΙΣ. Dισπυτα: δια 
20/01/2026 ◊σ 10:00 ηορασ. 
Εδιταλ(ισ) ατραϖσ δο σιτε ωωω.νοϖοββmνετ.χοm.βρ ε ταmβm ατραϖσ δο σιτε 
οτχιαλ δο Μυνιχπιο ωωω.πρεφειτυραδεαρυϕα.σπ.γοϖ.βρ. 
Μαιορεσ ινφορmα⌡εσ πελο τελεφονε (11) 4652−7609 Dεπαρταmεντο δε Χοmπρασ

Prefeitura Municipal de Arujá, 06 de janeiro de 2.026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ

ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο Ε
ΓΑΡΑΝΤΑ
ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ
ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

150 ΑΝΟΣ DΕ
ΗΙΣΤΡΙΑ Ε
ΤΡΑDΙ∩℘Ο ΝΟ
ϑΟΡΝΑΛΙΣΜΟ
ΠΑΥΤΑDΟΣ ΠΕΛΑ
ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ
Ε ΧΡΕDΙΒΙΛΙDΑDΕ.

Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Παυλο δε Ολιϖειρα Σιλϖα, νο υσο δε 
συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε α Dispensa de Licitação – Processo Administrativo 
n° 527/2025, Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα ο φορνεχιmεντο δε βρινθυεδοσ, ϕογοσ εδυχατιϖοσ, 
mατεριαισ τεραπυτιχοσ ε εθυιπαmεντοσ δεστιναδοσ αο Χεντρο δε Ατενδιmεντο αο Τρανστορνο δο Εσπεχτρο Αυτιστα, 
παρα υσο εm ατιϖιδαδεσ πεδαγ⌠γιχασ, ρεχρεατιϖασ ε τεραπυτιχασ. Εmενδα 28/2025, σενδο ϖενχεδορασ ασ σεγυιντεσ 
εmπρεσασ: Ρ Μ DΟΡΝΕΛΛΕΣ ΧΟΜΕΡΧΙΟ Ε ΤΕΧΝΟΛΟΓΙΑ ΜΕ, ΧΝΠϑ 15.674.842/0001−04, ϖενχεδορα δοσ Λοτεσ 01, 
05, 07, 08 ε 09 πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 31.953,20 (τριντα ε υm mιλ, νοϖεχεντοσ ε χινθυεντα ε τρσ ρεαισ ε ϖιντε 
χενταϖοσ); 46.941.653 ΜΕΛΛ ΒΥDΡΙ DΙΑΣ, ΧΝΠϑ  46.941.653/0001−76, ϖενχεδορα δο Λοτε 02 πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 
1.086,41 (mιλ ε οιτεντα ε σεισ ρεαισ ε θυαρεντα ε υm χενταϖοσ); ΕΛΕςΑ DΙΣΤΡΙΒΥΙΧΑΟ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 29.864.052/0001−
98, ϖενχεδορα δοσ Λοτεσ 03, 04, 06 ε 10 πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 5.667,93 (χινχο mιλ, σεισχεντοσ ε σεσσεντα ε σετε 
ρεαισ ε νοϖεντα ε τρσ χενταϖοσ);  εmβασαδα νο Αρτ. 75, ♣ 3≡, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 14.133, δε 1≡ δε αβριλ δε 2021, δα 
Ινστρυο Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 67/2021, Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 9.666/2023, Ρεσολυο ν≡ 01/2024 δο Χονσ⌠ρχιο ε 
δεmαισ νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ.

Mogi Mirim, 19 de dezembro de 2025.
Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril”

Paulo de Oliveira Silva
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 527/2025

Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Παυλο δε Ολιϖειρα 
Σιλϖα, νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε α Dispensa de Licitação 
– Processo Administrativo n° 520/2025, Οβϕετο: Χαρτειρα δα γεσταντε, χονφεχχιοναδασ εm mατεριαλ 
ιmπρεσσο δε βοα θυαλιδαδε, χοm λαψουτ παδρονιζαδο χονφορmε διρετριζεσ δο Μινιστριο δα Σαδε ε 
εσπαο αδεθυαδο παρα ρεγιστρο δο αχοmπανηαmεντο δο πρ−ναταλ, ϖισανδο ατενδερ ◊ δεmανδα δασ 
Υνιδαδεσ Β〈σιχασ δε Σαδε (ΥΒΣ) ϖινχυλαδασ ◊ Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Σαδε. Οφχιο 458/2025 − 
ΕΣΦ ΜΟΓΙ ΜΙΡΙΜ, σενδο ϖενχεδορα α εmπρεσα DΙΓΡΑΠΕΛ DΙΣΤΡΙΒΥΙDΟΡΑ DΕ ΠΑΠΕΛ Ε ΓΡΑΦΙΧΑ 
ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 27.740.877/0001−75, πελο ϖαλορ δε Ρ∃ 9.390,00 (νοϖε mιλ, τρεζεντοσ ε νοϖεντα ρεαισ), 
εmβασαδα νο Αρτ. 75, ♣ 3≡, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 14.133, δε 1≡ δε αβριλ δε 2021, δα Ινστρυο 
Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 67/2021, Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 9.666/2023, Ρεσολυο ν≡ 01/2024 δο 
Χονσ⌠ρχιο ε δεmαισ νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ. 

Mogi Mirim, 18 de dezembro de 2025.
Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril”

Paulo de Oliveira Silva
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 520/2025

CONTRATAÇÃO 
A Associação Evangélica Beneficente Espírito Santense abre Termo de Referência para 
contratação de empresa para prestação de serviços médicos na especialidade Ginecologia 
e Obstetrícia na Maternidade de Alto Risco do HEJSN, se reportando à Direção Técnica do 
Hospital, disponibilizando equipe qualificada e especializada, 24 (vinte e quatro) horas por 
dia e 07 (sete) dias por semana, incluindo feriados, em conformidade com a Resolução CRM 
nº 2.221/2018, para o Hospital Estadual Dr. Jayme Santos Neves.
Email: compras.tr@hejsn.aebes.org.br
Telefone: (27) 3016-4031
Data limite para recebimento das propostas: às 09:00h do dia 09/01/2026.
Endereço eletrônico para envio das propostas: http://www.publinexo.com.br/privado

Duratex SPE I S.A.
CNPJ nº 56.971.678/0001-76                                                                                                                   NIRE 35.300.650.891

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: 29 de novembro de 2024, às 11 horas, na sede social da Duratex SPE I S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.938, 9º 
andar, Bela Vista, CEP 01310-942 (“Assembleia”). 2. MESA: Presidente: Gustavo Conte Jakovac; e Secretária: 
Camila Iasmin Celento Vasconcellos da Silva. 3. CONVOCAÇÃO: convocação prévia dispensada, em razão da 
presença de acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos 
termos do artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações. 4. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) a criação 
de ações preferenciais, de classe única, nominativas, sem valor nominal, não conversíveis em ações ordinárias, 
sem direito de voto, de emissão da Companhia, com os direitos e vantagens a serem aprovados nesta 
Assembleia; (ii) o aumento de capital, mediante a emissão de ações ordinárias e preferenciais pela 
Companhia; (iii) a alteração dos artigos 5º e 6º do estatuto social da Companhia, para re!etir a criação de 
ações preferenciais e o aumento de capital deliberados nesta Assembleia; (iv) a indicação da Ernst & Young 
Auditores Independentes S/S Ltda., sociedade simples inscrita no CNPJ sob nº 61.366.936/0001-25, registrada 
no Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo/SP sob o nº 034519/O, com sede no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitscheck, nº 1.909, Torre Norte, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 
04543-01 (“Avaliadora”), para elaboração do laudo de avaliação dos bens que serão conferidos para 
integralização do aumento de capital da Companhia deliberado nesta Assembleia; (v) o laudo de avaliação 
dos bens conferidos para integralização do aumento de capital da Companhia deliberado nesta Assembleia, 
elaborado pela Avaliadora, com data base em 31 de agosto de 2024 (“Laudo de Avaliação”); e (vi) a 
consolidação do estatuto social alterado da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: após discutidas as matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas presentes, por unanimidade: (i) Aprovaram a criação de ações 
preferenciais, de classe única, nominativas, sem valor nominal, não conversíveis em ações ordinárias, sem 
direito de voto, que conferem aos seus titulares os seguintes direitos e vantagens, nos termos do art. 17, da 
Lei das Sociedades por Ações: (1) direito de receber os mesmos dividendos e proventos de qualquer natureza 
atribuídos às ações ordinárias da Companhia; e (2) direito de prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, 
em caso de dissolução da Companhia. (ii) Aprovaram o aumento do capital social da Companhia, no valor de 
R$ 187.732.280,84 (cento e oitenta e sete milhões, setecentos e trinta e dois mil, duzentos e oitenta reais e 
oitenta e quatro centavos) passando o valor do capital social da Companhia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
para R$ 187.742.280,84 (cento e oitenta e sete milhões, setecentos e quarenta e dois mil, duzentos e oitenta 
reais e oitenta e quatro centavos), mediante a emissão de 187.732.280 (cento e oitenta e sete milhões, 
setecentas e trinta e duas mil, duzentas e oitenta) novas ações nominativas, sem valor nominal, sendo 
93.861.140 (noventa e três milhões, oitocentas e sessenta e uma mil, cento e quarenta) ações ordinárias e 
93.871.140 (noventa e três milhões, oitocentas e setenta e uma mil, cento e quarenta) ações preferenciais, de 
classe única, com as restrições, direitos e vantagens previstos no estatuto social da Companhia. As ações são 
emitidas ao preço de emissão total de R$ 187.732.280,84 (cento e oitenta e sete milhões, setecentos e trinta 
e dois mil, duzentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos), "xado com base na perspectiva de 
rentabilidade e no valor patrimonial das ações, nos termos do artigo 170, §1º, incisos I e II, da Lei das 
Sociedades por Ações. O preço de emissão das ações será destinado integralmente para a formação do 
capital social da Companhia. Os acionistas declaram que o capital social da Companhia, nesta data, já está 
totalmente subscrito e integralizado, em atendimento ao disposto no caput do artigo 170 da Lei das 
Sociedades por Ações. Todas as novas ações da Companhia emitidas neste aumento do capital social são, 
neste ato, subscritas, nesta data, pela acionista Dexco S.A., conforme boletim de subscrição constante do 
Anexo I a esta ata, e totalmente integralizadas nesta data mediante a conferência de bens, conforme descritos 
e avaliados nos termos do Laudo de Avaliação, no valor de R$ 187.732.280,84 (cento e oitenta e sete milhões, 
setecentos e trinta e dois mil, duzentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos). A acionista Dexco 
Empreendimentos Ltda. renuncia, neste ato, ao direito de preferência previsto no artigo 171 da Lei das 
Sociedades por Ações em favor da acionista Dexco S.A. (iii) Aprovaram, para re!etir a criação de ações 
preferenciais e o aumento de capital deliberados nesta Assembleia, a alteração dos artigos 5º e 6º do estatuto 
social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação a partir desta data: “ARTIGO 5º: O capital 
social totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional e em bens, é de R$ 187.742.280,84 (cento 
e oitenta e sete milhões, setecentos e quarenta e dois mil, duzentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos), 
dividido em 187.742.280 (cento e oitenta e sete milhões, setecentas e quarenta e duas mil, duzentas e oitenta) 
ações, nominativas e sem valor nominal, sendo 93.871.140 (noventa e três milhões, oitocentas e setenta e uma mil, 
cento e quarenta) ações ordinárias e 93.871.140 (noventa e três milhões, oitocentas e setenta e uma mil, cento e 
quarenta) ações preferenciais, de classe única, com restrições, direitos e vantagens previstos no parágrafo único 
deste artigo. Parágrafo único: As ações preferenciais, de classe única, da Companhia: (i) não são conversíveis em 
ações ordinárias; (ii) não atribuem direito de voto aos seus titulares; e (iii) conferem aos seus titulares os seguintes 
direitos e vantagens, nos termos do art. 17, da Lei das Sociedades por Ações: (1) direito de receber os mesmos 
dividendos e proventos de qualquer natureza atribuídos às ações ordinárias da Companhia; e (2) direito de 
prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, em caso de dissolução da Companhia.” “ARTIGO 6º: As ações são 
indivisíveis em relação à Companhia e cada uma das ações ordinárias dá direito a 1 (um) voto nas deliberações 
sociais. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio.” (iv) Aprovaram a indicação da Avaliadora, para elaboração do laudo de 
avaliação dos bens que serão conferidos para integralização do aumento de capital da Companhia deliberado 
nesta Assembleia. (v) Aprovaram o Laudo de Avaliação dos bens conferidos para integralização do aumento 
de capital da Companhia deliberado nesta Assembleia, elaborado pela Avaliadora, de acordo com o qual os 
referidos bens têm o valor de R$ 187.732.280,84 (cento e oitenta e sete milhões, setecentos e trinta e dois mil, 
duzentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos), na data base do Laudo de Avaliação, constante do 
Anexo II a esta ata. (vi) Aprovaram a consolidação do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, a 
partir desta data, com a redação constante do Anexo III a esta ata. 6. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: boletim 
de subscrição e Laudo de Avaliação. 7. ENCERRAMENTO: encerradas as discussões, o presidente ofereceu a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não havendo manifestação, foram encerrados os trabalhos, sendo 
lavrada esta ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes e lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 29 de novembro de 2024. (aa) Gustavo Conte Jakovac - Presidente; Camila Iasmin Celento 
Vasconcellos da Silva - Secretária. Acionistas: DEXCO S.A. p. Francisco Augusto Semeraro Neto e Carlos 
Henrique Pinto Haddad. DEXCO EMPREENDIMENTOS LTDA. p. Francisco Augusto Semeraro Neto e Carlos 
Henrique Pinto Haddad. JUCESP sob nº 92.979/25-7, em 14.03.2025. (a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário 
Geral em Exercício.

Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Aviso de abertura de sessão: A Comissão de Contratação convoca os licitantes CLASSIFICADOS 

participantes da Concorrência Presencial n° 001/SGAF/2025 (Contratação de empresa para 

prestação de serviço de publicidade pelo tipo “técnica e preço”) para a entrega e protocolização 

do invólucro nº 05 HABILITAÇÃO até a data e horário de abertura da sessão em 12 de janeiro de 

2026 às 09h00min. A entrega poderá ser efetivada no Departamento de Planejamento e Gestão de 

Recursos, situado na Rua José de Alencar nº 123 - 1º andar, sala 03 do Paço Municipal ou na própria 

sessão de abertura. Ficam todos os licitantes e demais interessados, convidados a participar da 

sessão pública de abertura dos invólucros nº 5 - documentos de habilitação, em reunião a realizar-se 

no dia 12 de janeiro de 2026, às 09h00min, no Paço Municipal Rua José de Alencar, 123 - 7º andar - 

auditório, ocasião em que serão efetivados os procedimentos previstos no edital. Informações: Rua 

José de Alencar, 123 - 1º andar - sala 03, das 08h15 às 17h00. Everton Almeida Figueira - Diretor 

do Departamento de Recursos Materiais. Os editais completos podem ser retirados através do site: 

www.sjc.sp.gov.br.

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

ΧΟΜΥΝΙΧΑDΟ: Dατα δε αβερτυρα δε Σελεο δε Φορνεχεδορεσ

ΠΡΟΧΕΣΣΟ: WΣ1926123948. Ατο Χονϖοχατ⌠ριο � Εδιταλ 085/2025. ΟΒϑΕΤΟ: Χοντραταο δε εmπρεσα 
εσπεχιαλιζαδα εm τρειναmεντο δε θυαλιΞχαο ε χαπαχιταο δασ Νορmασ Ρεγυλαmενταδορασ �  
ΝΡσ 10, 11, 12, 13, 20, 31, 33, 34 ε 35, παρα οσ χολαβοραδορεσ δα Dιϖισο δε Ινφραεστρυτυρα, Μανυτενο 
ε δα Φαζενδα Σο ϑοαθυιm, α σερ ρεαλιζαδο πορ ιντερmδιο δο Σιστεmα Αριβα, χυϕα αβερτυρα εστ〈 mαρχαδα 
παρα ο δια 26/01/2026 α παρτιρ δασ 10η00mιν. Οσ ιντερεσσαδοσ εm παρτιχιπαρ δο χερταmε δεϖερο αχεσσαρ α 
παρτιρ δε 07/01/2026, ατραϖσ δο σιτε ηττπσ://φυνδαχαοβυτανταν.οργ.βρ/λιχιταχοεσ/ατο−χονϖοχατοριο. 

Sindicato do Comércio Atacadista de Sucata Ferrosa e 

Não Ferrosa do Estado de São Paulo - SINDINESFA

CNPJ/MF: 38.891.073/0001-93

Comunica às empresas da categoria econômica os vencimentos das Contribuições no ano de 2026. 

Contribuição Sindical, dia 31 de janeiro, artigo 578 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT, observada a Lei nº 13.467/2017, e Contribuição Assistencial Patronal, artigo 513, alínea “e”, 

dia 30 de abril. Informações pelo telefone: (11) 3251-0277 ou e-mail: secretaria@sindinesfa.org.br.

São Paulo, 2 de janeiro de 2026

RAFAEL RISSO DE BARROS

Presidente

ΥΝΕΣΠ − ΧΑΜΠΥΣ DΕ ΦΡΑΝΧΑ

Αχηα−σε αβερτο να Φαχυλδαδε δε Χινχιασ Ηυmανασ ε Σοχιαισ � Χmπυσ δε Φρανχα � 
Υνεσπ, ο Πρεγο Ελετρνιχο 01−2026−ΧΦ (ΥΑΣΓ 102316) παρα χονστιτυιο δε Ρεγιστρο 
δε Πρεοσ παρα χοντραταο(⌡εσ) φυτυρα(σ) δε γνεροσ αλιmεντχιοσ παρα ιντερϖαλοσ δε 
εϖεντοσ ε ρευνι⌡εσ − Χοφφεε βρεακ, χονφορmε εσπεχιφιχα⌡εσ δο Εδιταλ. Α ρεαλιζαο δα 
σεσσο πβλιχα �ον−λινε� σερ〈 νο δια 19−01−2026 ◊σ 09η00, ϕυντο αο ενδερεο ελετρνιχο: 
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ. Ασ προποστασ δεϖερο σερ ενϖιαδασ δυραντε ο περοδο 
χοmπρεενδιδο εντρε 07−01−2026 ατ ο δια ε ηορ〈ριο πρεϖιστοσ παρα α αβερτυρα δα σεσσο 
πβλιχα. Οσ προχεδιmεντοσ δα λιχιταο σερο ρεαλιζαδοσ πελα Σεο Τχνιχα δε Ματεριαισ: 
ε−mαιλ: mατεριαλ.φρανχα≅υνεσπ.βρ, τελεφονε (16) 3706−8764. Ο Εδιταλ να ντεγρα ενχοντρα−σε 
νοσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ: ωωω.χοmπρασ.γοϖ.βρ, ωωω.ιmπρενσαοφιχιαλ.χοm.βρ, ωωω.υνεσπ.
βρ/λιχιταχαο ε  ωωω.φρανχα.υνεσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Προχ. 980/2025−ΧΦ.

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS QUARTA-FEIRA, 7 DE JANEIRO DE 2026 O ESTADO DE S. PAULO

ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΕΣΤΑΒΕΛΕΧΙΜΕΝΤΟΣ DΕ 
ΕΝΣΙΝΟ ΝΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ 

ΧΝΠϑ: 50.668.078/0001−57

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο: 
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ − ΕΛΕΙ∩℘Ο − ΑΧΛΑΜΑ∩℘Ο

Πελο πρεσεντε εδιταλ, ο Σινδιχατο δοσ Εσταβελεχιmεντοσ δε Ενσινο νο Εσταδο δε Σο Παυλο, εντιδαδε 

σινδιχαλ δε πριmειρο γραυ, χοm αβρανγνχια ε βασε τερριτοριαλ νο Εσταδο δε Σο Παυλο, ρεπρεσενταντε δα 

χατεγορια εχονmιχα δεσχριτα νο Εστατυτο, χονϖοχα οσ σευσ ασσοχιαδοσ θυιτεσ χοm ασ συασ χοντριβυι⌡εσ  

ε εm πλενο γοζο δε σευσ διρειτοσ σινδιχαισ, δε αχορδο χοm ο Εστατυτο Σοχιαλ ϖιγεντε δεστε Σινδιχατο ε 

Ρεγυλαmεντο Ελειτοραλ ρεγιστραδο, α σε ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια α σερ ρεαλιζαδα νο 

δια 28 δε ϕανειρο δε 2026, νο ηορ〈ριο δασ 9 ηορασ, εm πριmειρα χονϖοχαο χοm α mαιορια αβσολυτα 

δοσ ασσοχιαδοσ, ατ ◊σ 16η, ηορ〈ριο δε Βρασλια, δε φορmα ηβριδα, να σεδε δο σινδιχατο σιτυαδα να Ρυα 

Βενεδιτο Φερνανδεσ, 107 − Σαντο Αmαρο − ΧΕΠ: 04746−110, νεστα Χαπιταλ ε ατραϖσ δα πλαταφορmα 

δα Ελεϕα Ονλινε/ΡΦ (ηττπσ://σιεεεσπ.ελεϕαονλινε.χοm), παρα δελιβεραρεm σοβρε α σεγυιντε Ορδεm δο 

Dια: �Αχλαmαο δα Χηαπα νιχα παρα χοmποσιο δα Dιρετορια ε Χονσεληο Φισχαλ, βεm χοmο 
σευσ συπλεντεσ, παρα διριγιρεm οσ δεστινοσ δα εντιδαδε νο περοδο δε 02/03/2026 ◊ 01/03/2031�. 

Νο ηαϖενδο, να ηορα αχιmα ινδιχαδα, νmερο λεγαλ δε ασσοχιαδοσ, α Ασσεmβλεια σερ〈 ρεαλιζαδα εm 

σεγυνδα χονϖοχαο mεια ηορα απ⌠σ α πριmειρα, νο mεσmο δια, λοχαλ ε πλαταφορmα, χοm θυαλθυερ 

νmερο δε ασσοχιαδοσ πρεσεντεσ. Παρα παρτιχιπαρ δα Ασσεmβλεια δεϖερ〈 σερ φειτα ινσχριο ατραϖσ δο 

λινκ ηττπσ://αππ.ηιγεστορ.χοm.βρ/ινσχριχαο/16773/ασσεmβλεια−γεραλ−εξτραορδιναρια−ελειχαο−αχλαmαχαο ατ 

ο δια 26 δε ϕανειρο ◊σ 23 ηορασ ε 59 mινυτοσ. Ο λινκ δα τρανσmισσο, βεm χοmο ο αχεσσο αο σιστεmα 

δε ϖοταο ονλινε, σερ〈 ενχαmινηαδο πελα Ελεϕα Ονλινε/ΡΦ ατ 1 ηορα αντεσ δο εϖεντο, νο ε−mαιλ ε 

WηατσΑππ, ινφορmαδο να ινσχριο.

Σο Παυλο, 07 δε ϕανειρο δε 2026.

Σεργιο Χρεmασχηι Σαmπαιο − Αδmινιστραδορ ϑυδιχιαλ δο ΣΙΕΕΕΣΠ.

Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Παυλο δε Ολιϖειρα Σιλϖα, νο υσο δε συασ 
ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε ο Pregão Eletrônico nº 11/2025 – Processo Administrativo n° 
519/2025, Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα ο φορνεχιmεντο ε α ινσταλαο δε χονδιχιοναδορεσ δε αρ; 
διϖερσοσ εθυιπαmεντοσ ηοσπιταλαρεσ; mοβιλι〈ριοσ; ελετροδοmστιχοσ; ελετρνιχοσ; mατεριαλ δε εξπεδιεντε; βεβεδουροσ; 
ε, Κιτ Χιπα, εm ατενδιmεντο ◊σ Εmενδασ Ιmποσιτιϖασ ν≡σ 144/2024, 201/2024, 252/2024 ε 023/2024 παρα α Σεχρεταρια 
δε Σαδε δα Πρεφειτυρα δο Μυνιχπιο δε Μογι Γυαυ, σενδο ϖενχεδορα ασ σεγυιντεσ εmπρεσασ: α) Ελεϖα Dιστριβυιο 
Λτδα, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ο ν≡ 29.864.052/0001−98, ϖενχεδορα δο Λοτε 01 πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 36.120,00; δο Λοτε 
03 πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 18.171,95; δο Λοτε 05 πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 126,15; δο Λοτε 07 πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 
10.757,33; δο Λοτε 08 πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 259,98; δο Λοτε 09 πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 2.429,20; δο Λοτε 10 πελο 
ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 4.408,83; δο Λοτε 11 πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 9.700,00; δο Λοτε 12 πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 1.439,00; 
ε, δο Λοτε 13 πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 1.399,67; β) Λεαλ Χοmρχιο ε Μανυτενο δε Ρεφριγεραο Λτδα, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ 
σοβ ο ν≡ 34.146.031/0001−77, ϖενχεδορα δο Λοτε 02 πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 6.800,00; χ) Πρεπαϖε Χοmρχιο δε Μ⌠ϖεισ 
ε Εθυιπαmεντο Λτδα, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ο ν≡ 47.695.345/0001−70, ϖενχεδορα δο Λοτε 04 πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 
117.892,00; δ) Μαγαζινε Γ&Γ Λτδα, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ο ν≡ 51.055.810/0001−86, ϖενχεδορα δο Λοτε 06 πελο ϖαλορ 
γλοβαλ δε Ρ∃ 27.900,00; εmβασαδα νο Αρτ. 28, ινχισο Ι, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 14.133, δε 1≡ δε αβριλ δε 2021, δα Ινστρυο 
Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 73/2021, Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 9.666/2023, Ρεσολυο ν≡ 01/2024 δο Χονσ⌠ρχιο ε δεmαισ 
νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ. Ινφορmαmοσ αινδα θυε, θυανδο αο ιτεm 05, ρεσυλτου εm φραχασσαδο, σενδο αβερτο υm 
νοϖο προχεδιmεντο παρα α συα αθυισιο.

Mogi Mirim, 19 de dezembro de 2025.
Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril”

Paulo de Oliveira Silva
Presidente

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Παυλο δε 
Ολιϖειρα Σιλϖα, νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε α Dispensa 
de Licitação – Processo Administrativo n° 542/2025, Οβϕετο: Μανυτενο Χορρετιϖα δε 
ρεπαρο δο mοτορ δα αmβυλνχια δενοmιναδα δε ΡΕΣΕΡςΑ Τ⊃ΧΝΙΧΑ 03, εmπλαχαmεντο εm 
DΒΝ−6623, mοδελο ΜΒ Σπριντερ 415 ΧDΙ 2018/2019, λοχαδα νο mυνιχπιο δε Ιταπιρα. Οφχιο 
474/2025 − ΣΑΜΥ ΙΤΑΠΙΡΑ, σενδο ϖενχεδορα α εmπρεσα ΜΣ ΣΕΡςΙΧΟΣ Ε ΠΕΧΑΣ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 
49.316.460/0001−12, πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 39.397,64 (τριντα ε νοϖε mιλ, τρεζεντοσ ε νοϖεντα ε 
σετε ρεαισ ε σεσσεντα ε θυατρο χενταϖοσ), εmβασαδα νο Αρτ. 75, ♣ 3≡, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 14.133, 
δε 1≡ δε αβριλ δε 2021, δα Ινστρυο Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 67/2021, Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 
9.666/2023, Ρεσολυο ν≡ 01/2024 δο Χονσ⌠ρχιο ε δεmαισ νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ. 

Mogi Mirim, 17 de dezembro de 2025.
Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril”

Paulo de Oliveira Silva
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 542/2025

Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Παυλο δε Ολιϖειρα 
Σιλϖα, νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε α Dispensa de 
Licitação – Processo Administrativo n° 547/2025, Οβϕετο: Μανυτενο Χορρετιϖα δε ρεπαρο 
νο χmβιο, χαρδαν, χηιχοτε, τυβυλαο ε ρεγενεραο δο χαταλισαδορ δα αmβυλνχια δενοmιναδα 
δε ΡΕΣΕΡςΑ 01, εmπλαχαmεντο εm ΓΧΡ−2082, mοδελο ΜΒ Σπριντερ 2018/2019 λοχαδα νο 
mυνιχπιο δε Μογι Γυαυ. Οφχιο 509/2025 − ΣΑΜΥ ΜΟΓΙ ΓΥΑ∩Υ., σενδο ϖενχεδορα α εmπρεσα 
ΛΦΧ ΑΥΤΟ ΧΕΝΤΕΡ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 49.420.545/0001−46, πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 11.500,00 (ονζε 
mιλ ε θυινηεντοσ ρεαισ), εmβασαδα νο Αρτ. 75, ♣ 3≡, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 14.133, δε 1≡ δε 
αβριλ δε 2021, δα Ινστρυο Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 67/2021, Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 9.666/2023, 
Ρεσολυο ν≡ 01/2024 δο Χονσ⌠ρχιο ε δεmαισ νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ.

Mogi Mirim, 18 de dezembro de 2025.
Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril”

Paulo de Oliveira Silva
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 547/2025

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTADOR E EXPORTADOR DE 
PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 43.450.014/0001-10 - Rua Maranhão, 598 - 4º andar - CEP 01240-000 - São Paulo - SP

Fone (11) 3665-3211

Edital
O Sindicato do Comércio Atacadista, Importador e Exportador de Produtos Químicos e Petroquímicos no Estado de 
São Paulo, CNPJ 43.450.014/0001-10, Código Sindical 002.127.02490-1, com base estadual, São Paulo, Informa a 
todas as empresas integrantes da categoria econômica do Comércio Atacadista, Importador e Exportador de 
Produtos Químicos e Petroquímicos que o vencimento da Contribuição Sindical Patronal relativa ao exercício de 
2026, ocorrerá no dia 31 de janeiro de 2026, de acordo com a tabela progressiva por faixa de capital social, nos 
termos dos artigos 578 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, observada as alterações promovidas 
pela Lei nº 13.467/2017. Informações sobre os valores da tabela e guias de recolhimento poderão ser obtidas 
através do telefone (11) 3665-3211, pelo e-mail sincoquim.arrecada@associquim.org.br, ou ainda pelo site  
www.associquim.org.br.

São Paulo, 02 de janeiro de 2026
Rubens Torres Medrano - Presidente

SINCAMESP – SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTADOR, EXPORTADOR 
E DISTRIBUIDOR DE DROGAS, MEDICAMENTOS, CORRELATOS, PERFUMARIAS, 

COSMÉTICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 52.806.460/0001-05

Rua Barão do Triunfo, 520 – Conj. 62 – CEP: 04602-002 – São Paulo – SP – Fone: (11) 5090-8980

EDITAL
O Sincamesp – Sindicato do Comércio Atacadista, Importador, Exportador e Distribuidor de Drogas, 
Medicamentos, Correlatos, Perfumarias, Cosméticos e Artigos de Toucador no Estado de São Paulo, 
CNPJ/MF 52.806.460/0001-05, Código Sindical 002.127.86076-9, com base estadual INFORMA 
à todas as empresas integrantes da categoria econômica do Comércio Atacadista, Importador, 
Exportador e Distribuidor de Drogas, Medicamentos, Correlatos, Perfumarias, Cosméticos e Artigos 
de Toucador, que o vencimento da Contribuição Sindical Patronal relativa ao exercício de 2026, 
ocorrerá no dia 31 de janeiro de 2026, de acordo com a tabela progressiva por faixa de capital social 
nos termos dos artigos 578 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, observada as 
alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017. Informações sobre os valores da tabela e boletos de 
recolhimento, poderão ser obtidas através do e-mail: financeiro@sincamesp.com.br, ou pelo telefone 
(11) 5090-8980.  São Paulo, 07 de janeiro de 2026 – REINALDO MASTELLARO – Presidente 

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 

χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 1907/2025−00 � �ΡΕΦΕΙ∩∏ΕΣ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ, DΕΣΤΙΝΑDΑΣ Α ΠΑΧΙΕΝΤΕΣ, 

ΑΧΟΜΠΑΝΗΑΝΤΕΣ Ε ΧΟΛΑΒΟΡΑDΟΡΕΣ DΟ ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ DΕ ΡΕΑΒΙΛΙΤΑ∩℘Ο ΛΥΧΨ 

ΜΟΝΤΟΡΟ�

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ
ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ
ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

Ο ϖεχυλο
mαισ αδmιραδο
πορ λειτορεσ
θυαλιφιχαδοσ ε
ρεχονηεχιδο
πελο mερχαδο
πυβλιχιτ〈ριο εm
τοδο ο τερριτ⌠ριο
ναχιοναλ.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de  

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries 
da 137ª (Centésima Trigésima Sétima) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) Séries da 137ª (centésima trigésima sétima) emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 12.4. do “Termo de Securitização de Direitos creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª séries da 137ª Emissão da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela 
Cooperativa Agrícola Mista General Osório LTDA. - Cotribá” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Geral de Titulares de 
CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 14 de janeiro de 2026, às 11 horas, exclusivamente de forma 
digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre as medidas cabíveis a serem tomadas pela 
Securitizadora, em razão do não cumprimento, pela Cooperativa Agrícola Mista General Osório Ltda. - 
Cotribá, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.657.289/0001-09 (“Devedora”), do pagamento da 45ª 
(quadragésima quinta) parcela da CPR-Financeira, vencida em 27 de novembro de 2025 ("Inadimplemento 
da CPR-Financeira"); (ii) deliberar sobre a concessão de waiver em razão do não cumprimento, pela 
Devedora, dos prazos estabelecidos pelos Titulares dos CRA na assembleia realizada em 27 de março de 
2025, para a conclusão da constituição de alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas sob os 
nºs 17.881, do Registro de Imóveis da Comarca de Encruzilhada do Sul/RS (“Imóvel I”); nº 2.105, do Registro 
de Imóveis da Comarca de Ibirubá/RS (“Imóvel II”); e nº 14.757, do Registro de Imóveis da Comarca de Cruz 
Alta/RS (“Imóvel III”); (iii) caso aprovados os itens (i) e (ii) acima, deliberar sobre a possível alteração do 
Cronograma de Datas de Pagamento da CPR-Financeira e, consequentemente, do Fluxo de Pagamento
dos CRA, conforme o cronograma de pagamento que será disponibilizado aos Titulares dos CRA em 
material complementar, na página eletrônica da Securitizadora e no sistema Fundos.Net, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis da assembleia (“Material Complementar”); (iv) deliberar sobre a eventual 
contratação de um dos assessores legais, conforme propostas estabelecidas nos anexos do Material 
Complementar, para representar os Titulares dos CRA no âmbito da Tutela Cautelar Antecedente 
nº 5012730-38.2025.8.21.0028, em trâmite perante a Vara Regional Empresarial da Comarca de Santa 
Rosa/RS e/ou eventuais processos no âmbito judicial e/ou extrajudicial (“Processo Cautelar”); (v) deliberar 
sobre a substituição da alienação fiduciária do Imóvel I pela constituição de alienação fiduciária sobre o 
imóvel matriculado sob o nº 14.026, perante o Registro de Imóveis da Comarca de São Francisco do Sul/RS, 
mediante o atendimento de determinadas condicionantes a serem observadas pela Devedora, as quais, em 
conjunto com a opinião legal a ser emitida pelo assessor jurídico contratado para analisar os riscos da 
referida substituição em razão da propositura do Processo Cautelar, serão detalhadas no Material 
Complementar; e (vi) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme 
o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da 
Oferta, para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias.
Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 
60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas caso Assembleia correspondente não seja instalada em virtude 
do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA:
(i) A Assembleia instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de qualquer número de 
Titulares dos CRA em Circulação. As deliberações em Assembleia Geral serão tomadas pelos votos 
favoráveis de titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 
um da totalidade dos CRA em Circulação, conforme disposto na Cláusula 12.15 do Termo de Securitização.
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo 
acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o 
disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, 
os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails 
assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes documentos:
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que 
ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação destes Titulares de 
CRA via instrução de voto a distância.

São Paulo, 06 de janeiro de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Duratex SPE I S.A.
(Denominação alterada para Aroeira Florestal S.A.) 

CNPJ/MF nº 56.971.678/0001-76                                                                                                            NIRE 35.300.650.891

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE JUNHO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: 05 de junho de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Duratex SPE I S.A. (“Com-
panhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n.º 1.938, 9º andar, 
Bela Vista, CEP 01310-942 (“Assembleia”). 2. CONVOCAÇÃO: convocação prévia dispensada, em razão da 
presença de acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos 
termos do artigo 124, §4.º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. 
PRESENÇA: Presentes os acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, conforme assi-
naturas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. PUBLICAÇÕES: Em razão da presença dos acio-
nistas representando a totalidade do capital social, "ca dispensada: (i) a publicação do edital de convocação, 
conforme artigo 124, §4.º, da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) o cumprimento do prazo para publicação 
do relatório da administração e demonstrações "nanceiras referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2024, previsto no artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, haja vista que foram anteci-
padamente apresentadas aos acionistas, e devidamente publicadas em sua íntegra na Central de Balanços 
- SPED em 28 de maio de 2025 (disponível em: https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracoes), 
nos termos do inciso III do artigo 294 da Lei das Sociedades por Ações, as quais "cam devidamente arqui-
vadas na sede social da Companhia. 5. MESA: Presidente - Francisco Augusto Semeraro Neto; e Secretária 
- Sabrina Cassará Andrade da Silva. 6. ORDEM DO DIA: Exame, discussão e votação a respeito da seguinte 
ordem do dia:  Em Assembleia Geral Ordinária (i) as contas dos administradores, o relatório da administração 
e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas das notas explicativas, todos referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) a proposta de destinação do lucro líquido do exercício de 2024 e 
a distribuição de dividendos; e (iii) a verba global destinada à remuneração dos administradores para o exer-
cício social de 2025. Em Assembleia Geral Extraordinária (iv) a alteração da denominação social da Compa-
nhia, com a consequente a alteração do artigo 1º do Estatuto Social; (v) a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; e (vi) a autorização para que os diretores e/ou procuradores constituídos nos termos do Estatuto 
Social da Companhia pratiquem todos os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas nes-
ta assembleia, observados os termos do Estatuto Social. 7. DELIBERAÇÕES: Os acionistas presentes, após o 
exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, deliberaram o quanto segue: Em Assembleia 
Geral Ordinária: 7.1. Aprovar, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata de assembleia na forma 
de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 7.2. Aprovar, por unanimidade 
de votos, as contas dos Administradores consubstanciadas no Relatório da Administração, o Balanço Patri-
monial, a Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) e as demais demonstrações "nanceiras, todos refe-
rentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 7.3. Aprovar, por unanimidade de votos, 
a destinação do lucro líquido do exercício de 2024, no montante de R$ 3.380.469,44, e, com fundamento no 
artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, declarar dividendos relativos ao exercício "ndo em 31.12.2024, 
conforme segue: 7.3.1. Destinação de R$ 169.023,47 à Reserva Legal; 7.3.2. Destinação de R$ 321.144,60 à 
Reserva Especial Estatutária; 7.3.3. Destinação de R$ 2.890.301,37 para pagamento de dividendos aos acio-
nistas (“Dividendos”). Os dividendos serão atribuídos ao dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício 
"ndo em 31.12.2024, e serão pagos até 30.06.2025, da seguinte forma: 7.3.3.1. Destinação de R$ 2.167.726,03 
aos titulares das Ações Preferenciais, sendo: R$ 130.063,55 aos titulares das Ações Preferencias Classe A, cor-
respondente ao valor de R$ 0,023092572 por ação; R$ 541.931,51 aos titulares das Ações Preferencias Classe 
B, correspondente ao valor de R$ 0,0230925717 por ação; R$ 541.931,51 aos titulares das Ações Preferencias 
Classe C, correspondente ao valor de R$ 0,0230925717 por ação; R$ 541.931,51 aos titulares das Ações Pre-
ferencias Classe D, correspondente ao valor de R$ 0,0230925717 por ação; e R$ 411.867,95 aos titulares das 
Ações Preferencias Classe E, correspondente ao valor de R$ 0,0230925717 por ação. 7.3.3.2. Destinação de 
R$ 722.575,34 aos titulares de Ações Ordinárias, correspondente ao valor de R$ 0,0076975239 por ação. 7.4. 
Aprovar, por unanimidade de votos, a não "xação da verba global de remuneração dos administradores para 
o exercício social de 2025, tendo em vista o consentimento expresso dos Diretores em não receber remu-
neração no presente exercício social. Em Assembleia Geral Extraordinária: 7.5. Aprovar, por unanimidade 
de votos, a alteração da denominação Social da Companhia de Duratex SPE I S.A. para Aroeira Florestal 
S.A., e a consequente a alteração do artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Artigo 1º - A: Aroeira Florestal S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capi-

tal fechado, que se rege pelo presente estatuto social (“Estatuto”), por eventuais acordos de acionistas arquivados 

na sede social e pelas disposições legais aplicáveis.” 7.6. Aprovar, por unanimidade de votos, a reformulação 
e consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual, já re!etindo a deliberação aprovada no item 7.5 
acima, passará a vigorar com a redação constante do Anexo II a esta ata. 7.7. Aprovar, por unanimidade de 
votos, a autorização aos diretores e/ou procuradores constituídos nos termos do Estatuto da Companhia para 
praticarem todos os atos, tomarem todas as medidas e assinarem todos os documentos convenientes ou 
necessários para dar cumprimento às deliberações ora aprovadas. 7. ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA 
ATA: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e, depois de lida e achada conforme, foi por todos 
os presentes assinada. São Paulo, 05 de junho de 2025. Mesa: (aa) Francisco Augusto Semeraro Neto - Presi-
dente; Sabrina Cassará Andrade da Silva - Secretária. Acionistas: DEXCO S.A. Nome: Carlos Henrique Pinto 
Haddad - Cargo: Diretor; Nome: Francisco Augusto Semeraro Neto - Cargo: Diretor. DEXCO EMPREENDIMEN-
TOS LTDA. (aa) Nome: Carlos Henrique Pinto Haddad - Cargo: Diretor; Nome: Francisco Augusto Semeraro 
Neto - Cargo: Diretor. NEW GROWTH BRAZIL II, LLC. Nome: Ricardo Macari Boaventura - Cargo: Procurador. 
JUCESP sob nº 232.662/25-3, em 03.07.2025. (a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 
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